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Informamos a V.Exa. que o Excelentíssimo Senhor Vereador Washingthon Luis
Fernandes, parlamentar dessa Câmara Municipal aderiu à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo desde 28/05/2002.
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Senhor Presidente,

(er:t';.' ds 'niow,-,fdic('; l:' l
?'G,~(>;:~£í:1rr'i:,nt'_, de CUO'):'. jé) Ser Jld

,
3rasília, 31 de outubro de 2002._._~
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Prooo&oo nUZJ~1P3_>
Rublica _ !I.t..

O Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunida e \7ii'lUa'I"êllT
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou,
e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras
municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do pais. Em 2002 estamos iniciando a segunda fase do Programa que visa
informatizar mais 1.250 cãmaras municipais.
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Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal, encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do' Parlamentar: O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Senado Federal- CEP: 70.165-900 - Brasilia - DF, telefones (61) 311-2556 (61) 311-2612.

Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

•

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do' Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os benefícios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituida de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial dei Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Câmara Municipal de Santa Luzia
Rua Direita, nO750 - Centro 3
Santa Luzia - MG ",; /:.,dY J3/0L/JCO.
33.01 o-ooo{y t!'/;#"•.
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Folha n' OZ
Proc~S&On'~I~~~
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Senhor Presidente,

Brasília, 10 de abril de 2002.
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•

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias

. federal, estadual e municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o
Interlegis se consolidou, e em 200 I iniciou a distribuição das estações de trabalho para as
prímeiras 612 câmaras municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência
em todas as assembléias legislativas do país. Em 2002 estaremos iniciando a segunda fase
do Programa que visa informatizar mais 612 câmaras municipais.

Encaminhamos formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do
parlamentar, o formulário de adesão do Parlamentar, deve ser copiado em número igual ao
número de vereadores, e ambos, devem ser preenchidos e enviados para o Programa
Interlegis. Formalizada a adesão e encaminhada ao Programa Interlegis - Via N2 -Anexo
"E" do Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefone (61) 311-2556 ! (61)
311-26 I2, essa Câmara Municipal se credenciará como membro da Comunidade Virtual do
Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de. V.Exa. para o material informativo anexo,
aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa
Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade

. Virtual do Poder Legislativo, inclusive' a estação de trabalho constituida de
microcomputador e impressora, sem custosdiretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis .

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno
Diretor da Coordenação Especial do Programa 1nterlegis

Exmo Sr Presidente
Antônio Teixeira da Costa
Câmara Municipal de. Santa Luzia
Rua Direita, nO750 - Centro
Santa Luzia - MG
33.010-000
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

j

2Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada par~lamentar. Envie para o Programa Interlegis -
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61)' 311-2556

Tip,j'de Casa:

Nome da Casa: Câmara municipal de Santa Luzia

Endereço: Rua Direita N° 750 Centro

•
.Cidade: ,Santa ;luzia.

UF: Minas Gerais

CEPo 33010-000

Telefones: (31) 3641 7422 (31) 364179n

FAX: (31) 3647 7422

E-mail:

_. _ .•.

•
Homepage:

l

Dados do Parlamentar /
'.

Nome Completo do Parlamentar: Washington Luiz Fernandes (10 -<.- O

Nomé Parlamentar: Pastor Washington Luiz

Partido: PHS

Aniversário Idia/mês\: 131Julho/1960
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-..-.- ~~-----------------------------------------,

Sexo: Masculino

004840102

Telefones: (31) 36417977 (31) 36412126 Celular 9116 8341

FAX:

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santa Luzia, 21 /março/2002.

02'SecretáfiõD1°Secretário
X Vereador

CfJ?i<
A,ssi'lalura.do Parl~mentar .~PaSIOr waSlUllgwn LUIZ rerna,,,,es

----. Vereador

-OVice'Presidente
04'Secretário

Local e data

Cargo:
-OPresidente
D3°Secretário•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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D2'Secretário

U/J~
Assinatura do Parlamentar

D1'Secretário
I!lIVereador

DVice-Presiêlente
D4'Secretário

, 7'", lu :M'º, ,~/~/ __
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•

•

o



Solicitação de Adesão de Parlamentar
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~llnoo!i!f!!!'!!!!fnªf,S1_~~~ 1~fl!PJ>Jl])5B

, D2'Secretário I
). ,

Assinatura do Parlamentar

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~ --:fJ-: p -'- ,JldlJ Jm2t.
~

[~w[ft@lêl!~mffl~l!UC:ZLcz6.1Ji81 ~~i~q;Ni~
1it~J6CtJJL'Jy1f_1 __ 35ft] ,~
~~!f:I\1!!iJNi~);,,--C(b;S~~~(ljjh}'!-,-ha,~..__~~_____________~_I
If~mlii~líi?,#*____ ._"___________________ I
£Ç!!'9!l\'f,~ DPresidente DVice-Presidente D1'Secretário

D3'Secretário D4'Secretário I8Vereador

•



Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~:-1rA 1_-_ J2.JiL,.lcn1.
~

•
~~.f9~:'h~OPresidente

o3°Secretário
DVice-Presidenle
D4°Secretário

D2°Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~ tJ~;Q" I. ,MiL .
./ Local e dat~

•
"'..."..~--~~!\c:;.argô,:b,-' DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

o 1'Secretário
I:'IVereador

D2'Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

na ura do Parlamentar

OOllfdifiFfl oPresidenle oVice.Presidenle 01 'Secretário
o3'Secretário o4'Secrelário ~Vereador

.._~-_._---_.__ ._---_._ ..._-~-------------;--------

Solicito a minhaadesllo 11rede Interlegis.

QD. 440\ .1&:.-'.11..-' $XJ~.
Local e dala
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~~ ,J.Citl 102.
Localeatã

•
~!í(j:~DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

)8JJSecretário
DVereador

D2'Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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~p~!"iª~;~ªili'l'l&:~_u-º!I..ô'~embléiaJo~9isla!iva I!!l_ Câmara Municipal I
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D2'Secretárioo1'Secretário
Vereador

DVice-Presidente
D4'Secre!ário

~ãrg~'jj/ijDPresidente
D3'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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D2'SecretárioD1'Secretário
~Vereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

olicito a minha adesão à rede Interlegisc

}ib'? ó< • llJ_,
local e data v

,~cãrgõ~~~~.DPresidente
--'" ..•..- D3'Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

_____ ,1,( I d I ecoe. .•
RÇà.í'go,li~'j DPresidente

D3"Secretário
DVice-Presidente
D4"Secretário

D2"Secretário I
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA NO PROGRAMA INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de In~ormática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

..'

CONVÊNIO N°: MG-3 1207/2003 - lNTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissãó Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática. e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Esp~cial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
~elebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de.julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, com sede na Pç. do Santuário, s/n', Santa Luzia-MG, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador ENIV ALDO FRANCISCO DAMIÃO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições' seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convénio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA .INTERLEGIS, nos temms estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, capta(,:ão e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis! publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados ~os objetivos do PROGRA1V1AINTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMAr,..",
2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXE'CUTOR:

-----_.

I- tomar dtsponh eIS á CASA LEGISLATIVA os "bens de~t~s à utihzação
lNTERLEGlS. conforme CLAUSULA QUARTA deste Conv~ ~

no PROGRAMA
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial dôProgramà 1I1terlegis- SSEPI

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMAINTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

•

11-

11I-

IV -

V-

::.::;~-
"u~rlc~._.._ . _

incentivar o desenvolvimento e .a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virmal do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

manter atualizadas as infornlações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virmal do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que. a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA 'LEGISLA TlV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua. operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

JII-

• IV -

£VI -

VII-

VJII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quarido solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEG IS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder'Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informp~o cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidOs. pelo PROGRAMA INTERLEQW *
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IX _ impedir a ingtalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _. disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
.administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando. for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e prograruas colocados à 'disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foraru adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN981010, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equiparuentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na gede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ãs atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS. sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de ftndo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR deftnirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação ftnal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.tJ 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo'
(;, de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procediJp.entos ~que impliquem a perda da garantia.

4.4 - -qurante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutençào corretiva, quando necessária, será solicitada P5MASA
conforme normas e procedimentos deftnidos pelo PROGRAMA INTERLE~ * LEGISLATIVA

-'-: -..~-_._-"---~ ..'~-



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

4.5 _Após o periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atu~lizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinara novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA ~tTII\fA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá.se dar:

tI - ami~a:elm ..ente, por inicia~iva de qualqu_er dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
n'mlmo. 60 (sessenta) dIas de antecedencla;

" II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas. ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurádo ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmeI:'.tc~_ 108 termos da legislação.

7.2 - Em qUalsquer das hlpótese~ de reSCisão do ConvênIO ou em caso de não prorrogação, os ~~mentos-
programas fomecldos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolv;dos no prazo de 30 (tnnta) ~ \~

O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

. 8.1 - São.de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos 'equipamentos
ü"talados na CASA LEGISLATIVA

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPL não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serào solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de aClJrdo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• iJk.__
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de. Informática - SEI

Brasília,<:lq de ~ de 2003.

Vereador Enivaldo Francisco Damião
Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia

Testernu;).has:

-~

yl4~cZuu!:I
Representante da Câmara Municipal de Santa Luta

O
~~twJg~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



r:;;:-iiit::1i7iiiiiiii:iY7i\i""7Ziii.~ã~a;Í"~.ii!:tOfi73ià~~~-;".iii~ii--'-~~"'->=:;~~~a~~iiw=.=~='="-fi:,;..~~=~~~~',,-'-;:"5fE7?TüjFi1l.~'iOl'iIll••-,.,'.,;;;;..~",..••••iIiiii'=-,::';=iOj"jj;i>•• '~, iii....••••-.iii..ilj, iiiii.••:õiS-"9

..
SENADO FEDERAL 7
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial dei Programa Interlegis - SSEPl

FOlh.NO~ .

Pro.o,.. N' ••-;:;Ji//t}
Rubrlcl_. ._

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark J:lodelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Est~bilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação~. - _<critório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antldms .. ~ ~
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--;"0003-I-lubrlc:>" --_00_0-000-----0-0
INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE SANTA LUZIA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Santa
Luzia:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa~ no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados; para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

1><1 atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet~io:

Eniva~co Damião
Câmara Municipal de Santa Luzia

Sim IDNãO D
Sim IZlNão D

EstejormuJário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possil'el para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inrerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-9000

O~~àfaríl ia. D i'
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ESPECIE; Convenio n': MG-3115012003 - P.\'TERLEGlS, ~elebrado sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnrerlegis;
entre o Centro de lnforrnálica e Processamento de Dados do Senado SIGI'ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl" - Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgJo Execulor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
Inlerlegis e a Cmwa Municipal de Resplendor-MG; OBJETO: Es- veniado, Vereador Damião Queiro~ Barroso. Presidenle da Câm3ra
tabe!eceT e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Sabinópolis.MG
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25, da ESPEClE: Convênio n': MG.3107112oo1 - r.o<,ERLEGIS, celebrado

~~s~~l;~d:e iriro!Ofnlttt, tIDÊ~~~~ ~~~~T~ ~: ~:~ :P:O~~J~~:n:~d~ =6:;:E~~do d~=
sinawn. çom vigb!cia equivalente li duração do Programa Imerlegis; lnlerlegis e a Câmarn Municipal de Sacramento-MG: OBJETO: Es-
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJlmo. Sr. tabe1= e regular a participação da Casa legislath~ no Programa
Mario Lúcio lacerda de Medeiros - Diretor-EJleeutivo; Pelo Con- lnterlegis; ~lODALIDADE; Nos temlos do dispostO no Art. 25. da
veniado. Vereador Abeilar Romeiro Filho, Presidente da e.tmara1\tu- lei nO8-666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
niciwJ de Resplendor-MG ASSlNATliRA: 19/OSflOO2; VIGÊNClA: A partir da data de as-
ESPEClE: Convênio rr: MG-31139flOO3 - INTERLEGIS, ~elel:lrado sinarura, çoro vigência equivalente li durnção do Programa lmerlegi.s;
mtre o Centro de Informática e Process:unento de Dados do Senado SIGNATAR10S; Pela Senado Federal - PRODASEN - EXInO. SI:.
Federal - PRODASEN, atuando. como órgão Executor do Progra.-na Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Interlegis e lo Câmara MlDlicipal de Riachinho-MG; OBJETO: Es- \'miado, Vereador Wesley de Santi de Melo, Presidente da Càmzn
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa. Mu\'ljcipal de Saaamenlo-~O
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25. da ESPEGE: Convêllio n": MG-3126912003 . iNTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas alter.1l;Ões: DATA DE. entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 03/0S/200~; VIGENCIA: A p:srtir da data de iItS- Federal . PROOASEN. atuando como Ólgão Executer da Programa
sinarura. çom vigência equivalente à duração do Progmna Interiegis; lnterl~is e a Càmara Municipal de Salto d1 Divisa-l>fG; OBJETO:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Estabelecer e regular a particip3Ç!o da Casa ~lativa no Programa
Petr6nio Barbosa lima Carvalho : Diretor-EJlecutivo: Pela Conve- . lnrerlegis; MODALIDADE: Nos lmnOS do dÍSp0510 no Art. 15, da
niado. Vereador José Renato Al\-es Barbosa, Presidente' da C:\mara. ,.. Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.oomo suas alterações; DATA DE

-.!. '~ .• ' 'Municipal de Riachinho-MG . .~,' "',,,"_,, .','.. _~..ASSi:'1ATu'RA: 30J09fl003; VIGENClA: A p3rtir da data de as-
.; , ESPECIE: Convênio n': 1>1G-3111111003 - INTERLEGlS, ,celebrado .. 'sinatura;çom vigência equivaleme à duração do Programa Inter1egis;

entre o Cmtro de Informática e Processamento de Dados do Senada SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedmi • PRODASEN - Em"lO. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~CClllOr do Programa Pel1Ónia Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~eçutivo: Pelo Conve--
lnterlegis e a C!rnara Municipal de Riacho dos Ma~hados.MG; 08- niado, Vereador Manoel Ferreira da Silva, Presidente da Câmara Mu-
JETO: ~tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no niciwJ de Salto da Di,m-MG
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lmnos do dispoSIO na ESPECIE: Convênio n'; MG-31207!2003 .INTERLEGlS, celebrado
Art. 25. da Lei n" 8.666, de 1lf06l199:), bl'l]1 como suas alterações; entre a Centro de lnformàtica e Process.nto de Dados da Senado
DATA DE ASSINATURA: 03/0612003; VIGENClA: A partir da data Federal . PRODASEN. atuando como 6rg10 EJltcu10r do Programa
de assinatura, OJ!1) vigência equivalenre li duraçJo do Programa In- Interlegis e a Câmara Municipal de S3mIIlItnto-~G; OBJETO; Es-
lerltt;is; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex. tabel«er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
mo. Sr, Mário L.úcio Lacerda de Medeiros, Dir-t'(or-E!l«utivo; Pclo Inlerlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25, da
ConveniadO,Vereadora lolanda Rocha Barbosa, Presidenle da Câmara Lei n' 8.666, de 211061199:), bem ,~omo suas alterações; DATA DE
Municipal de Riacho dos Machados-MG ASSll\ATURA; 09/0912003; VIGENCIA: A partir da data. de as-
ESPECIE: Convênio n'; MG-31068flOO3 - lNTERLEGIS, celebrado SIna=; çom vigência equivalente à duração do Progra:na. Inrerlegis;
entre o Centro de Informática e Processamento de D3dos do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-;" . Exmo. Sr.
Federil - PRODASEN. atuanda como Órgão E.xceeut~ do Programa Petrõnio Barbosa lima Carv::J1ho - Dimor-hecurivc: Pelo COrive-
Inlerlegis e a CâmaIa Municipal de Ribeirão das Neves.MG; 08- niado. Vereador Enivaldo Francisca Damião, Presidfonte da Càrn:1ra
JETO: E5tabelecer t regular a participação da CMa Legislativa no Municipal de S.1CTllll\tnlo-MG
Progr:una Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110 ESPÉCIE; Convênio nO: MG-3110712003'- INTERLEGIS, celebrada
ATt. 25. da Lei n' 8.666. de 21106f1993, beIJl como suas alterações; elllre o CenlI'O de Informâli~a e Processamento de Dados do Senada
DATA DE ASSINATURA: 08108/1003; VIGENClA: A p:lI1Ír da data Fedmi - PRODASEN, a1Ualldo.~mo órgão.Executor do Programa

:1~~~~~~~~ci;el~=reF~:-i~R~D~~ J~= =~::~~~~di~~~ dedaSC:a L~~~;~O~~o~
mo. Sr. PetTÔnio Barbosa Lima Carvalho - Dirctor.Exeçuti,.o; Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25. da
Conveniado, Vereador Juscélio Alves de Sousa, Prtsidente da Cârnar.t Lei rr 8.666. de 2110611993, bem ~omo suas alltraÇ-ÕeS; DATA DE
Municipal de Ribeirão das Neves-MG ASSil';-ATURA; 09f09fl003; VIGÊNCIA: A partir da da:a. de as-
ESPECIE:' Convênio rr: MG.31192!2003 - INTERlEGIS, celebrado sinatura, çom vigência. equivalente à duraç.la do Programa. rnlerlegis:
entre o Centro de Infarrnálica e Processamento de Dados do Senado SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl' - EXm(L Sr.
Federal - PRODASEN, allJando como órgão Executor do Programa Petrõnio Barbosa Lim;! Carvalho- Diretor.Executivo; Peta Conve-
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Casca-MG; OBJETO: Es. niado. Vereador Enivaldo Francisco Damião, Presidente da Câ,=
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Pragrama MlllIjcipal de Sarua Lu:zi~~lG
Interlegis: MODALIDADE: :Kos lermos do disposto no Art. 25, da ESPEC1E: Convênio nO: MG.3115212003 - lNTERLEGIS;celebrado
Lei ri' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas altençõts; DATA DE entre o Centro de Informática e Proçess:rmento de Di!rlas do Senado
ASSINATURA: 1610812003; VIGENCIA: A partir da data de as. Federal - PRODASEN, ~ ~omo ó:l;lo Executor do Progra=na
sinarura, çom vigência equivalente à duração da Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Margarida.MG; OBJETO,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal" PRODASEN - Exmo. Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 1'IDProgrzna
Petrõnio Barbosa Lima Carvalha. Diretor-Executivo; Pelo Ccr.we- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do.disposlo;.o Art. 25. da
niado, Vereador Raul de Can'aIho Piozana, Presidente da Câmara lei n' 8.666, de 21106l199~. bem ~mo SUJs alterações: DATA DE

_ Municipal de Riacho dos Rio Casca-MO ASSINATURA: 13106f2003; VIG~NClA: A partir da data de as.

•

. ESPÉCIE: Convênia n': MO-3121612003 _ IN'TERLEGIS, alebrado sinatura. ~om vigência equivalente. duração do Programa Inrerlegi,;
. entre o Cmrro de Inforrnâtica e f'ro.ce5samen:o de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE:-;" • Exmo. Sr.

Fedmi - PRODASEN, atuanda como órgão Executor do Programa Mário Lúcia Lacerda de Medeiros - Diretor-EJlecullva; Pelo Con-
Inlerlegis e a CãJnara Municipal de Rocheda de Minas-MG: 08. veniado, Veread&r João Bosco de Oliveira. Presidenle lb Càmara
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Municipal de Santa Margarida-MO
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPECIE: Canvênio n': MG.Jll53/1003. INTERLEGlS, celebrada

~~TÁ5Dr l'S~I~A\t~~~9~gdo9j;JV~N~~ F~;~:~~edtre~1:P:O~~~~d~ ~~~rol~~:C~~0Jod~=
de assinatura. co!1) vigência equivalente li duraç10 do Programa In- Interlegis e a Càrruna Municipal de Santa Maria de rtabíra-MG:
terlegis; SIGNATARlOS: Pela Senado Froeral _ PRODASEN _ Ex. OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa legislaô."a na
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros - Direlor-Executi,"O; Pelo Programa Inter\egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na
Conveniado, Vereador Gelson de Jesus Vilela Rei~. Presidente da Art. 25. da lei n' 8.666, de 21/0611993. bem camo suas alterações;
Ornara Municipal de Rochedo de Minas-MG DATA DE ASSINATURA: (}4I06l2003: VIGÊNCIA: A partir da dau
ESPECIE: Convênio rr: MG.3116112003. INTERLEGIS, ~elebrado de assina.tura, CO!1)vigência equivalenle li duração do Prcgr=a ln-
entre o Cenrro de Inforrnâtica e Processamenrc de Dados do Stnado terlelris: SIGNATARlOS: Ptla Senado federal - PRODASE:-l . Ex-
Federal. PRODASEN, a.tuando como Ó!'£lo Executor do Pragrama mo. Se. Mário Lúcio Lacerda de ~edeiros • Direlor-Execr:rivo; Pela
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rio Novo-MG; OBJETO: Es. Convmiado, Vereador Reinaldo das Dores $anlos, Pn:side.'lle da Câ-
13bele«'r e regular a participação da Casa legislativa no Programa = Municipal de Sant:l Maria de ltabira-MG
Inlerltt;Í5; MODALIDADE; 1"os lermos da disposto no All, 25, da ESPEClE: Convênio nO: MG-3112511003 - lNTERLEGlS, celebrado
lei n' 8.666, de 2lf06/1993, bem.como suas ah~; DATA DE entre o Centro de lnformjti~a e ProcessamenlO de Dados do Senado
ASSINATURA: 1510912003: VIGENClA: A partir da data de as- Federal. PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
sinanua. ~m vigência equivalente 11.duraçàO do Programa Interlegis: Interlegis e a Câmara )'1unicipal de Santa Maria do Salto-~1G: OB-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Exma. Sr. JETO, Estabelecer e r~'Ular a parti~ipaç!o da Casa Legislativa no
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Execulivo; Pelo Conve. Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
niado, Vereador Heitor Ventura dos Reis Filho, Presidente da Càmara Art. 25. da lei n° 8.566, de 11106il!f93, belJl roma su""' allenções;
Municipal de Rio Novo-MG DATA DE Assr},'ATURA: 1310612003; VlGENClA: A parti:- da dala.
ESPECIE, Convênio r('; MG-3107012oo2 - INTERLEGlS, celebrado de assinatura. com vigência t\luivalente à duração do Progra..-:u In-
entre o Centro de Informitica e Process;unenla de Dados do Senado terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
Federal _ PRODASEN, allJando como Orgão Executor do Programa mo. SL Mário Lúcia Lacerda de Medeiros. Diret(lr-Extcl-'ti,"O; Pelo
Inlerlegis e a Câmara MUJÚcipal de'Sabinópolis-MG; OBJETO: Es- Conveniado. Vereador 1010 Augusto Carvalha, Presidente da Càmara
tabelecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no Programa Municipal de Santa Maria do Sallo-MG
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos da disposto no Art. 25, da ESPEClE: Convênio n'; MG-31219!200J - INTERLEGIS. cele'JI3do

~~s~i;ttAA~e Jiftt/ióti' t~Ê~A~~ ~~:s~:T~ ~': ~:~l ~e:;:O~~~E~~=~ ~~~:c.,o:o~d~=

Interlegis e a Câmara Municipal de. ~anta Rita do Tbiti'p?ca-MG:
OBJETO: Estabelecer e regular a partrClpaçA£l da Casa legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disPOSlO na
An. 25, da lei n' 8,666. de 21f06l199J, berp como sms allerações;
DATA DE ASSINATURA: 071OSflOOJ; VIGENClA: A partir da data

~:~~ar!G~~~Á;:~PeI~~=teF~~R~D~~~ ~~
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros' Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Marcilio Carvalhn de Paula. Presidente da Câ-
mara..Municipal de Santa Rita de lbitipoca.~G
ESPECIE: Convênio n": MG-31091I2oo2 - INTERLEGIS. celebndo
entre o Centro de Informática e Process;unenta de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Pragrama.
lmerlegis t a Câmara Municipal de Santa Rita do InJêlO.MG; OB.
JETO: Estabelecer e= a participação da. Casa ~Slativa no

~~ ~~cil~;.6~6, ~~~~~g~J~~~':~:'m :C~~
~eA1~i~~~~~A~~~a3~~v~~;"Vi~~'::c:t ~r ~~::
rerlegis; SIGNAT ARl~S: Pelo Senado Federal. PRODASlfN - EJI-
mo. Sr. Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Jaider de Cássio Teixeira, Presidente da Câ-
mara. Mtmicipal de Santa Rita do llUêlo-MG
ESPECIE: Conv~nio nO;MG-3107212oo2 - INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informaria e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuanCo OJrno O~ Executor do Pro),'Tama
Interlegis.t a Câman MWlicipal~de'Santana do 'Parairo-MG; ,OB-
JETO: Estabel= e regular'.a. participaçilo da .Casa 1.eltisialiva no
Prosrarna lnlerle~is: MODALIDADE: Nos termos do msposta no
Art. 25, da Lei n 8,666, de 2110611993, bCI]l ~mo suas ahtr.lÇ/'ies;
DATA DE ASSINATIJRA.: 1911212002; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, ~l1). vigência equivaleme li duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJI-
ma. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Exeeutivo; Pelo
~M:~~er:'S~~ ~~~=,~~lhães, Prtsidente da Câ-

ESPEClE: Convênio n'; MG-3107311oo2 - INTERLEGIS, ~elebrado
entre o Centro de Infon'nática e Process;rmemo de Dados do Senado
Fedeal - PRODASEr--, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a C.iman Municipal de Santana dos Montes-MG: Oll-

~~:l~~%eriS~ ~~S'Ó~~~~r~:mc:a d;1:lat~~~ :
Art. 25, da Lei n~ 8.666. de 21/06/1993, be!yl como suas ~ções;

~A~~~~A~~:~~~~;eV~~~~:C:: ~~a~~
terlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN _ Ex.
mo, Sr. Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros - Direcor-Execuliva; Pelo
Conveniado, Vereador Benedito Apolõilio da Casta, Prtsidenle da

~l~l~t&~~:~~ rr~t~I:\t?~I~gg~es_-~~RLEGlS. ~elebrado
entre o Centro de Infonnárica e Pnxess;unento de Dadas do Senado
Federal. PRODASEN, aruanda como Orgãa Executor do Programa
Irnerlegi.s e a Câmara Municipal de Santana do Riacho-MG; OB-

~l~~s~ ~~tu5;:g~f~~~:ad;,:lati~~ ~~
Art. 25, da Lei ri' 8.666. de 21106I199J. be!yl como suas ~~es;

~A~Z7:;~~A~~~ ose:';:~e"~~~:~ é daa~
terlegi~; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODAS~. h.
mo. Sr, Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJlecutiva; Pelo
Conveniado, Vereador Jos~ Ferreira da Silva. Presidente da Cin=a
Municipal de Santana do Riacho-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-:) 121111003 .INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informâtica. e ~to de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do Programa

~~leg~JHO~az~j=ci~ ~l~~ ~~ ~ ~~ngas~ert~
gislativa no Programa Imerlegis; MODAlIDA~E: Nos lermOS da
disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de 2110611993, bem .como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: J0I09f200J; V10ENClA: A
partir da dau de assinatura. cqm \'Ígência equÍ\~lenre li duração do

:;r~~a_ I~~~~~is;r. S~r~~T~~.?~ Sde:aI>~~~~~1 Ôi~~.?r:
EJleCUlivo; Pclo Com.eniado. Vereador Alex Sandro Rodrigues da
Silva, Presidente da Càrnara Municipal de Santa Bárbara de Monte

'ts1tc~gConvênio n", MG-3115112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre a Centta de Informàrica e Process;rmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuanda como Orgão Executor do Programa.

~~1~ear~~: ~~~:~o %~=~~\~r~~~~~~~JETO~
Inrerlq;is; MODALIDADE: Nos termas do disposto na Art. ~d1
Lei n" 8.666. de 21106fI993. bem_~oma suas alrerações: DATA DE
ASSINATURA: 30107/2003; VlGEKCIA: A partir da data de as-

~iIG~~ÁR70~~e;;~: ~~~e~~~~~D~S~ J~~~~~~:
PeD:Õnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador João de Deus de Uma, Presidente da. Câmara Mu--
nicip;ll de Santa Vitõria.-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3107412oo2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processprnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ~omo ÜfJlão E~ecutor do Progr:nro

~'tô;le8~JÊ~07â~:J=ci,;~Ie:I~toP~~~~ã~ tVê:aret~
glslati,.a no Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do
disposto no Art. 2~, da lei n' 8.666. de 21!ú6l1993, bern como suas
allera~es: DATA DE ASSIKATllRA: 1410912002; VIGENClA; A
partir da data dt assirmurn. cqm vigência equÍ\'alente li duração do

~z~a.I~~~::iS~.S~G;;Tt~I~t:~a Sc:k~~~:! Õi~~~:
E~ecu1ivo; Pelo Conveniado. Vereador Juscelino Kai~eT de Mt!o,
Presidenle da Cãmara Municipal de Sanlo Anlõnio do Aventureiro-
MO
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~,~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia
Rua Direita, n° 750 - Centro
Santa Luzia - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

r
AR

NATAIRE
"INATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor( a)
Presidentli: da Câmara Municip?1 de Santa LU2ia
Rua Direita, nO7'50 - Centro
Santa Luzia - MG
33010-000

UF PAIs f PAYS

ASStNATURADO RECEBEDOR f SIGNATURE OU R{;CEPTEUR.;__i

..:.-" .
.\- .•..-

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

]

NATUREZA DO ENVIO t NATURE DE L'ENVQID PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION DESTINO

'A'" !l-"N[fb.,,\o ~TlON
~ <:)y--"Ú,

NOME LEG!VEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR / Q / ~:;.~ .~/~)'"---"'-;;;"¥\
RUBRICAEMAT o EMPRE~R~iU ".'1 \ 8 SET u J'~
SfGNATUR GENT ..r'l ~(.~ ,. 1'"\,) ,J _ •••••••••••• _O" ~.V., -_._~' I,

- .• ~~~,: ~C',O\ , <I jl
~, "-....-/ ,f

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ..".r: ~P'
75240203-0 FC0463116 ---.:.,.:;..::;:..... 114x 186mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

Ú:~~~~m
c :::I~~_'~V,/~lOfJO~
DATAD~O.!:: .AGEM I DATE DE OÉPOJ

.-1--1 !
UNIDADE'D_~.:,>~S;T:~~~U DE D~PO.r
.: ,-.0 ~"'"

-

AR

-
_h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

BRASIL

NOME OU,RAZÃO SOCIAL pO REMETENTE '-NOMOURAISONS~C,'4:~tEL'EXP~D!TEUR

.....-=-'"_=.--.---:-~- "'~'~'l
~ --< ,-. -"', \
\ •'. l
, '. LEÃO MARQUES,

ENO,' 'MÁRC,IO SAMPAlO E ' ecia! do Inter1egis i
' I. Of da Secretana sp \.Dlret - "E" .. ~ ._~_..0

-Av. N2 _-Anexo \
Senado Federal ," DF
70,165-900 - Brasll1a• j
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